ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N. 863, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1954

Concede auxilio especial a Escola Técnica de Comércio de Santarém, a
fim de normalizar a sua situacdo peranteo |l . A.P . C.

A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1° Fica aberto, neste exercicio o crédito especial de ...... Cr$
50.000,00 ( cinquenta mil cruzeiros), auxilio especial do Estado a Escola
Técnica do Comércio de Santarém, criada pela Lei estadual n. 25, de
19/11/1947 a fim de regularizar a sua situacdo perante o Instituto de
Aposentadoria e Pensdes dos Comerciarios...

Art. 2°. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogando
as disposi¢cdes em contrario.
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